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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 
 

1.1. Contratação de empresa para a aquisição de urnas funerárias para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Altamira do 

Maranhão/MA. 

 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Trata-se da motivação para licitar fornecimento de urna funerária e serviço de 

translado, justificamos a necessidade da contratação em apreço, considerando que a secretaria 

de assistência social desta municipalidade promove benefícios socioassistenciais que devem 

ser prestados em virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade temporária e calamidade 

pública, observadas as contingências de riscos, perdas e danos a que estão sujeitos os 

indivíduos e famílias. 

 

2.2. Sendo o benefício prestado em virtude de morte deverá ser concedido com o objetivo 

de reduzir vulnerabilidades provocadas por morte de membro da família e tem por objetivo 

atender as necessidades urgentes da família para enfrentar vulnerabilidades advindas da morte 

de um de seus provedores ou membros.  

 

2.3. Nesse sentido é importante mensurar que entre os mais variados projetos e programas 

desenvolvidos por esta secretaria, temos o dever administrativo de assegurar como política de 

assistência, o benefício eventual na forma de auxilio funeral que constitui-se em um prestação 

temporária, não contributiva da assistência social, preferencialmente concedida por meio de 

bens e serviços, para reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família, 

visando o atendimento prioritário de despesas de urna funerária, preparação de corpo, velório e 

sepultamento. 

 

3. DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES 
 

3.1. As especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos e demais exigências 

estão no anexo I deste termo de referência: 

 

4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO PRODUTO 
 

4.1. O fornecimento dos produtos, deverá ocorrer no máximo em 02 (duas) horas, 

disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana, no Município, conforme 

pedido de fornecimento, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, 

o qual será responsável pelo atesto do ato. 

 

4.2. O fornecimento e os serviços, serão objeto de inspeção, que será realizada por 

servidor designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

4.3. Após comprovado o fornecimento, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará 

as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da 

Secretaria Municipal de Assistência Social, para pagamento.  
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4.4. Caso a Urna Mortuária, não satisfaça às especificações exigidas, não será aceita, 

devendo ser retirada pela CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato, contados da 

notificação encaminhada pelo CONTRATANTE e posterior substituído por outra com as 

mesmas características, no prazo máximo de 01 (uma) hora. 

 
5. PAGAMENTO 

 
5.1. O Pagamento do material do referido Termo de Referência será efetuado, até 30 

(trinta) dias da data do recebimento na nota fiscal/recibo diretamente pelo setor competente, 

através de credito na conta bancaria do fornecedor. 

5.1.1. Pela entrega dos produtos, a CONTRATANTE poderá pagar o devido valor à 

CONTRATADA antecipadamente, conforme Medida Provisória nº 961, de 6 de maio de 2020, 

durante sua vigência ou em até 30 dias após o fornecimento, acompanhado de Nota Fiscal em 

Nome da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
5.2. O pagamento será efetivado pelo setor financeiro da Prefeitura Municipal, após 

tramitação, avaliação do órgão do controle interno e aprovação da autoridade superior, em até 

30 (trinta) dias. 

5.2.1. O pagamento será efetuado mediante apresentação de certidões de regularidade fiscal, 

podendo ser dispensadas somente aquelas previstas em atos legais. 

 
5.3. A administração Municipal reserva-se o direito de recursar o pagamento se no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentados e aceitas. 

 
6. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 
6.1. Compete à Contratada:  

a) Fornecer os produtos nas especificações contidas no contrato administrativo;  
b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre 
produtos;  
c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação;  
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários no quantitativo do objeto da proposta;  
e) Fornecer os produtos no preço, prazo e forma estipulados na proposta;  
f) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Termo de Referência;  
g) Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas na contratação. 

 
6.2. Compete à Contratante: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  
b) Efetuar inspeção com a finalidade de verificar o fornecimento do produto e o atendimento 
das exigências;  
c) Exercer fiscalização e supervisão do objeto, através de comissão/servidor especialmente 
designado, podendo sustar, recusar o produto que não esteja de acordo com as condições e 
exigências especificadas neste Termo;  
d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
e) Cumprir e fazer cumprir o disposto nas disposições deste Termo, podendo aplicar as 
penalidades previstas em lei pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas ou 
fornecimento insatisfatório dos produtos;  
f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
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prazo e forma estabelecidos neste termo;  
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

7.1. Conforme disposições do inciso II e do parágrafo 3º, ambos do artigo 75 da Lei 
14.133/2021, a Prefeitura Municipal de Altamira do Maranhão//MA, faz saber que está em 
andamento um processo de compra direta por dispensa de licitação, conforme segue: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação:  
II - para contratação que envolva valores inferiores 
a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 
outros serviços e compras; atualizado pelo 
DECRETO Nº 11.871, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2023. 
 
[...]  
 
3º As contratações de que tratam os incisos I e II do 
caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio 
eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e 
com a manifestação de interesse da Administração 
em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta 
mais vantajosa. 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.871-2023?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2011.871-2023?OpenDocument
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8. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 

8.1. Pelo menos uma proposta válida, acompanhado dos seguintes documentos: 
- Cadastro atualizado no SICAF; 

- Contrato Social; 

- Alvará de Funcionamento; 

- Certidão Negativa Federal; 

- Certidão Negativa do FGTS; 

- Certidão Negativa Trabalhista; 

- Certidão Negativa Estadual; 

- Certidão Negativa Municipal; 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

- Declaração de que não contrata menor de idade; 

 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que:  

8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;  

8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;  

8.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado;  

8.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato;  

8.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

8.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  
9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções:  

8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021);  

 8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

8.2.4. Multa:  

a. moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

b. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021.  

c. compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto.  

 
9.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/
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156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.4. Todas as sanções previstas neste termo de referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
 
9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
 
9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  

A natureza e a gravidade da infração cometida;  

As peculiaridades do caso concreto;  

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

Os danos que dela provierem para o Contratante;  

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 
9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).  
 
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
9.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

 
10. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por 
um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 
117 e 118 da Lei nº 14.133/2021. 
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10.2. O representante da CONTRATANTE deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 
 
10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
nos critérios previstos neste instrumento.  
 
10.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas 
pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
instrumento e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 
 
10.5. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo Fiscal do contrato, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

 
11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1. A responsabilidade pela contratação do objetivo do presente certamente será da 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
 

Altamira do Maranhão - MA, 15 de Março de 2024. 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Nadia Luana Ribeiro e Silva Sousa 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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ANEXO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE V. UNIT V. TOTAL 

1 URNA POPULAR, MEDINDO 1,70M A 1,90M 20 UNIDADE 672,14 13.442,80 

2 URNA POPULAR, MEDINDO 1,50M A 1,00M 10 UNIDADE 531,87 5.318,70 

3 URNA POPULAR, INFANTIL MEDINDO 0,60M A 0,80M 5 UNIDADE 308,33 1.541,65 

4 MORTALHA (MASCULINO E FEMININO) 50 UNIDADE 129,42 6.471,00 

5 URNA FUNERÁRIA ADULTO COM VISOR DE 1,90M 10 UNIDADE 2.241,67 22.416,70 


